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A CAMARA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE 

GOIÁS, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art.  1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a 

doação do lote localizado a Rua da Alegria, lote 100, quadra 12, Morada Feliz, à senhora 

Marcia Lúcia de Souza Almeida Zugel, brasileira, casada, portadora de RG n° 5587987 

SSP/GO, inscrita sob o CPF de n° 593.380.325-15, residente e domiciliada neste 

Município de Montividiu/GO.  

Art.  2" - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, 

ESTADO DE GOIÁS, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2021. 
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